Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2001/2004

Lei nº 848/2003

De 30 de  dezembro De 2003”.
 “ALTERA OS ANEXOS I, III E IV DO ARTIGO 3º DA LEI 800/2001 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”  

Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e o Sr. Prefeito Municipal, sancionará a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica alterando os anexos I, II, III e IV do art. 3º da Lei n° 800/01 de 17 de Dezembro de 2001, da tabela de vencimentos do pessoal do Magistério, conforme seguintes bases:

I – Aos Professores Assistentes de Ensino, a base salarial será de R$ 276,00 (Duzentos e setenta e seis reais).

II – Aos Professores Titular do 2º Grau, Professor P-I e Pessoal de apoio com formação em nível médio a base salarial será de R$ 276,00 (Duzentos e setenta e seis reais).

III – Aos Professores P-3 e Pessoal de apoio com formação superior (licenciatura) terão base salarial de R$ 379,50 (Trezentos e setenta e nove reais e cinqüenta centavos). 

IV – Aos Professores e pessoal de apoio com formação em nível de Pós-Graduação, terão base salarial de R$ 480, 00 (Quatrocentos e oitenta reais).

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 30 dias do mês de dezembro de 2003. 
Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

Prefeito Municipal

